
C O M I S S Ã O  N A C I O N A L  D A S  E L E I Ç Õ E S
(Lei n . ° 7 1 f 7 8  de 27 de Dezembro!

ACTA Na IS

Teva lugar aos dezanove dias do n$a do Novembro do oil novecentos 
o oitenta e doia, o ddcima quinta sessão da Comissão Nacional do Eleipães
na oala do reuniães, oita na Ana doo Fanqueiroa , n* 12-4*-Bt* on Lisboa, 
prooidida polo Senhor Juiz Conoelheiro Br. João Augusto Pacheco e Melo Frsg, 
co .

Preaenteo todoo oa menbroa A excepção do Sr. Br. Olindo de Figueire
do e Br. Orlando Tilela.

A reunião principiou pelaa 16.00 horao e foi eecretariada pela Sr* 
Br*. Maria da Fdtina Abrantea Mondee.

1. Bepoie de lida e aprovada a acta da sessão anterior a Comissão de,
bruçou-se oobre o único ponto da ordem do dia que conoiotia na aAálise do 
ofício n* 0468 de 17*11.02 do Predidente do Conoelho de Gerência da R.T.P.

Xcerca do neomo deliberou 0 seguinte*
a) Que não ooapetia A Comissão Nacional de EleiçBes finar 00 critd- 

rioa concretos para oa debates levados a cabo Acerca do poder locA e das 
próximas eleições.

b) Que considerando, contudo, que realizando-se debates concretamente 
con referências a determinadas autarquias, apresentava tratamento discrimina 
tório, que para os mesmos fossem convidados apenas dois candidatos, em claro 
esquecimento dos restantes, que Aquelas concorressem .

e) Que era contra tal tratamento discriminatório, que punha em causa 
o pluralismo, que a Comissão Nacional de Eleições tinha o dever legal de as
segurar durante a campanha eleitoral e devia promover a partir do momento em 
que a data das eleições era anunciada no Diário da República*



C O M t S S Ã O  N A C t O N A L .  D A S  E L . E ! Ç Õ E S
(tei n.° 71/78 da 27 da Dezembro]

Finalmente a Comissão desejava expressar que com o aeu comunicado 
anterior pretendia fundamentalmente chamar a atenção para a necessidade 
doa orgãos de comunicação social estatisados, designadamente a R.T.P. 
garantirem uma igualdade de oportunidades a todos os candidatos a um mes
mo orgão autárquico e ao mssmo tempo expressava o deaoontentamento que ihe 
foi apresentado de diversos quadrantes partidários e orgãos de poder local.

A Comissão Nacional de Eleições decidiu que a referida deliberação
fosse transmitida formalmente péla via ordinária ao Sr. Presidente do Conse. 
lho de Geráncia da R.T.P. e que constasse de comunicado público.

Na pendência da presente sessão foi levado ao conhecimento do ple
nário o Telex nS 451 de 19.11.62 do Director do Centro Regional da R.T.P. 
da Madeira.

Em resposta ao mesmo a Comissão entendeu que desde que não tratassem
discriminatdriamente os candidatos á Câmara do Funchal, nomeadamente no que 
respeita a tempo de emissão, podiam ser emitidas as gravações referidas no 
Telex desde que transmitidas no período anterior & abertura da campanha 
eleitoral.

E nada mais havendo a tratar foi dada a sessão encerrada pelas 19*30
horas .

Para constar se lavrou a presente acta que depois de aprovada pele Co
missão vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim Maria de Fátima A- 
brantes Mendes, Secretário que a redigi.

(João Augusto Pacheco e Melo Franco)

0 Secretário,

(Maria de Fátima Abrantes Mendes)


